
 
 
 

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETO Nº 8.203/2014 
 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
PREENCHIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, NESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e,  

 
- CONSIDERANDO que o Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo 

determinou a nomeação do Sr. SAMUEL DE OLIVEIRA GONÇALVES no cargo de coveiro, conforme 
sentença transitada em julgamento nos autos do processo judicial nº 055.08.000560-0. 

 
- CONSIDERANDO a nomeação dos candidatos aprovados no concurso 

público, publicado no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, no dia 23 de janeiro de 2014, e 
finalmente 
 

- CONSIDERANDO que no art. 20, da Lei Municipal nº. 003/93, determina 
que a posse deverá verificar-se no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação do Decreto no 
órgão oficial; 
      
    

DECRETA: 
 

Art. 1º - Torna sem efeito, a partir da respectiva data, a nomeação abaixo 
relacionada: 
 
      Decreto Nome Cargo Carreira Classe 

    8.152 Samuel de Oliveira Gonçalves Coveiro II A 
      
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Marechal Floriano/ES, 06 de março de 2014. 

  

 
ANTÔNIO LIDINEY GOBBI 

Prefeito Municipal 
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